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Ofício n.º 629/2026 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 284/2025 ( 0368369/CMM), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, por meio do qual solicita as seguintes informações: 
 
1 - se a atual gestão pretende apresentar uma nova proposta de acordo com a

Sanepar;
 
2 - se existe um cronograma ou planejamento para futuras negociações sobre a

concessão dos serviços de água e esgoto;
 
3 - se há previsão de novos estudos técnicos ou audiências públicas para embasar

futuras decisões sobre o tema.
 
A Secretaria Municipal de Governo informa que a atual gestão está promovendo os

atos de liquidação de sentença relativos à nulidade da prorrogação do contrato de concessão da
Sanepar com o Município, com o objetivo de apurar os valores de créditos e débitos existentes
na relação jurídica entre as partes, por meio de análises e estudos dos ativos, passivos e
investimentos realizados.

 
O diálogo com a Sanepar não foi encerrado; contudo, no momento, não há qualquer

negociação em andamento, especialmente porque não é possível discutir quaisquer questões
antes da conclusão do levantamento dos valores de créditos e débitos, que se encontra em fase
de apuração.
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Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
10/02/2026, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
7878987 e o código CRC 894E05A5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000001762-3 SEI nº 7878987
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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